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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Fazer a apresentação dos anais da VII Mostra Científica produzido pelo curso 
de direito é motivo de grande satisfação para mim, tanto em função dos acadêmicos e 
docentes quanto em função da interdisciplinaridade da obra.  

Estimular a produção de Artigos Científicos dos mais variados temas na área 
das Ciências Sociais Aplicadas é o objetivo do curso que se dedica à formação de 
uma cultura não apenas jurídica, mas também humana e social. 

A edição contempla artigos que abordam temas da atualidade, aliando a teoria 
a prática profissional e o desenvolvimento humano.  As pesquisas são direcionadas a 
partir de um olhar emancipatório dos atores sociais. 

O leitor encontrará nesta publicação os trabalhos apresentados nos grupos de 
trabalhos fomentadores de discussões contemporâneas e promotoras da ampliação 
do conhecimento nas temáticas abordadas pelos autores. 

Boa Leitura!!! 
 

 

José Plínio Rigotti 
Coordenador do Curso de Direito 

URI Erechim 
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EXILADOS AMBIENTAIS: A LUTA PELO RECONHECIMENTO 
INTERNACIONAL 

 
POPIOLSKI, Aline Secco1  

PERTUZZATTI, Carine2  
SANTOS, Luciano Alves dos3  
VESOLOSKI, Simone Paula4  

 
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

Conforme observa-se a partir do século XX houve um significativo aumento nas 
migrações. O principal motivo da migração em massa são os desastres ambientais, deixando 
assim o lugar de origem em busca de uma maneira de se adaptar e sobreviver. Vislumbra-se 
que com a sociedade capitalista, bem como a industrialização, os recursos naturais são finitos, 
e com toda exploração de determinados recursos nota-se que a natureza está se degradando, 
ocasionando o aquecimento global e como consequência torna inviável a vida em 
determinadas regiões.  

As leis internacionais para a categoria de refugiados estão presentes desde a Segunda 
Guerra Mundial, uma vez que era significativo o número de refugiados que surgiram no 
decorrer dos conflitos da referida época. Em seguida, juntamente com as Nações Unidas, a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, deu origem, em 1951, ao Estatuto dos 
Refugiados. Assim, as consequências causadas pelo aquecimento global acabam que 
esgotando as possibilidades das pessoas permanecerem em suas casas, sendo, desta forma, 
obrigadas a fugir, temporária ou permanentemente, para outro lugar por ficarem sob ameaças 
e terem uma vida insustentável.  
 
2 METODOLOGIA  
 

Para a realização deste trabalho utilizou-se artigos acadêmicos, periódicos, publicações 
sobre refugiados e exilados ambientais. Ainda, pesquisou-se as legislações existentes sobre 
temas semelhantes, convenções e tratados acerca dos refugiados ambientais, para que desta 
forma fosse possível aproximar-se dos exilados ambientais e melhor compreender esta 
categoria.  
 
 
 

                                            
1 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 

Erechim; E-mail: aline.popiolski@yahoo.com.br.   
2 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 
Erechim; E-mail: carinepertuzzatti@outlook.com. 
3 Professor Orientador do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï 
URI Erechim; E-mail: lucianoa@uricer.edu.br.   
4 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 
Erechim; E-mail: simonels17@hotmail.com   
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3 ANÁLISE E DISCUSSÃO  
 
Com o aumento das atividades industriais, bem como as práticas capitalistas, houve 

muitas consequências devido a degradação do Meio Ambiente, o que faz surgir muitas 
Conferências Internacionais sobre o Clima e o Meio Ambiente, uma vez que o aquecimento 
global oriundo de emissões de gases do efeito estufa é a grande preocupação da atualidade 
em todo o mundo (AZEVEDO, 2014).  

Observa-se que as mudanças climáticas e as perturbações ao meio ambiente, bem 
como suas consequências, deram origem a percepção de um movimento cada vez maior de 
pessoas, obrigadas a sair de suas localidades, devido a inexistência de condições para a 
sobrevivência nos locais onde viviam. Inicia-se a discussão acerca dos refugiados ambientais 
que segundo Essam El- Hinnawi (1985) refugiados ambientais s«o ñaquelas pessoas que foram 
forçadas a abandonar o seu habitat tradicional, de forma temporária ou permanente, por causa 
de uma evidente perturbação ambiental (natural e/ou acionada por pessoas), que ameaça a 
sua exist°ncia e/ou afeta gravemente a qualidade da sua vida.ò Al®m dos refugiados 
ambientais é preciso também ter o conhecimento da existência de exilados ambientais e o asilo 
ambiental e como cada um exerce seu significado e seus efeitos em escala mundial. No 
entanto, salienta-se que ainda não existe legislação para a proteção dos exilados ambientais 
(AZEVEDO, 2014, p.27).  

Os desastres ambientais, perceptíveis em escala mundial, associa-se à forte influência 
do homem no Meio Ambiente com o aumento da poluição e consequente mudanças climáticas. 
Observa-se o caso de Donora, em 1948, onde a indústria siderúrgica causou prejuízos à 
popula«o. Al®m disso, o caso da ñInvers«o T®rmicaò, em Londres, em 1952, gerando mortes 
por asfixia, bem como problemas respiratórios. Considera-se que os casos tiveram como causa 
a concentração de poluentes, uma vez que não foi possível dissipar os gases da atividade 
industrial dessa época (RODRIGUES, 2016).  

Segundo Rodrigues (2016), muitas mudanças foram significativas para começar a 
embalar o desenvolvimento de normas que visassem a proteção do Meio Ambiente. Cita-se a 
lei n° 6.938/81 ï Política Nacional do Meio Ambiente ï como o início de tais mudanças, 
sofrendo uma grande influência internacional, uma vez que foi criada em 1972, na Conferência 
Internacional sobre o Meio Ambiente, em Estocolmo, na Suécia. Vislumbra-se que a 
Conferência de Estocolmo, foi de suma importância para dar origem ao direito internacional do 
meio ambiente, sendo estabelecido o Direito Ambiental como uma ciência autônoma. 

O Direito Internacional Humanitário visa proteger a pessoa, garantindo condições 
mínimas para a sua existência. A movimentação de pessoas pelo mundo, seja de forma 
temporária ou permanente, se dá por diversos motivos, entre eles está a busca por melhor 
condição de vida devido aos impactos ambientais que não permitem mais a sua existência em 
sua terra natal. Assim, tais movimentos migratórios são abrangidos pelo Direito Internacional, 
através dos institutos do Asilo e Refúgio (MACIEL, 2017).  

Ressalta-se que no regime internacional dos refugiados observa-se que sua formação 
na atualidade se estabelece por Estados e Organizações Internacionais através de princípios, 
normas, regras ou procedimentos de tomada de decisões (PACÍFICO; GAUDÊNIO, 2014).  

Rodrigues (2016) aponta que há a necessidade de criar um tratado internacional, que 
vise acerca dos refugiados e exilados ambientais, principalmente quando não for de forma 
temporária, uma vez que quando houver total destruição de determinado local, não há mais 
como voltar, apenas recomeçar a vida em outro lugar. No entanto, na atual realidade deve-se 
buscar em outros institutos mecanismos para garantir a proteção destas pessoas.  
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4 CONCLUSÃO  
 
Desta forma, sabe-se que as pessoas afetadas pelos fenômenos ambientais acabam 

com os seus direitos fundamentais violados e ignorados. Percebe-se a necessidade de 
proteção dos direitos dos refugiados e exilados ambientais e esta deve ser uma preocupação 
imediata da comunidade internacional. Ainda, sabe-se que a mudança climática é um dos 
maiores responsáveis pelas migrações da atualidade, assim, esse deslocamento forçado de 
pessoas, motivado pelos desastres naturais e mudanças climáticas é considerado um dos 
maiores desafios humanitários. A partir disso, percebe-se a grande necessidade de criar 
institutos eficazes para a proteção de refugiados.  

Sabe-se que o Direito Internacional Humanitário visa proteger a pessoa, garantindo, 
desta forma, condições mínimas para a sua existência. Um dos motivos da movimentação de 
pessoas pelo mundo está na busca por melhor condição de vida devido aos impactos 
ambientais que não permitem mais a sua existência na região de origem. Além disso, a 
proteção jurídica para esta categoria é inexistente, bem como não há instrumentos 
internacionais e pouco se fala em âmbito regional, porém, é de suma importância que sejam 
criados instrumentos capazes de dar a proteção necessária para estas pessoas.  

Por fim, ressalta-se que o número gradativo de refugiados e exilados ambientais pode 
ser considerado importante para indicar a extensão e o grau de deterioração ambiental em 
escala mundial, uma vez que não está apenas dentro do território do Estado, mas também está 
ultrapassando fronteiras. Sabe-se que, conforme supracitado, esta categoria não entra nas 
classificações existentes, bem como não estão incluídos nos grupos de migrantes 
reconhecidos em tratados e convenções internacionais, surgindo, desta forma, dentro do 
debate sobre as mudanças climáticas, o tema das migrações ambientais como situação jurídica 
nova, ainda não contemplada no Direito Internacional.  
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ÔNUS DA PROVA NO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL1 
 

GANASSINI, Ane Caroline2 
GUERRA, Eduarda Luísa3 
LEITZKE, Maura da Silva4 

 
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
  

O objeto do presente trabalho, de grande relevância no processo penal, aborda a 
questão do ônus da prova, provocando inúmeras controvérsias, tendo em vista que, em que 
pese o Código de Processo Penal em seu artigo 156 dispor acerca da incumbência de provar o 
alegado a quem o faz, há entendimentos divergentes em sentido contrário.  

O ônus da prova refere-se ao encargo atribuído às partes de provar por meios lícitos e 
legítimos, a verdade de suas alegações, fornecendo ao juiz os elementos necessários à 
formação de sua convicção. 

Da análise, é possível verificar que o instituto do ônus da prova identifica qual das 
figuras processuais tem o encargo de provar os fatos alegados, bem como, delimitando o 
julgador, o qual deverá proferir sua decisão sem esbarrar no non liquet. 

Dessa feita, é imprescindível a análise desse instituto, trazendo ao debate grandes 
doutrinadores, visando demonstrar sua aplicabilidade atualmente.  

 
2 METODOLOGIA 
  

Na abordagem teórica a ser utilizada, o presente trabalho partiu do pressuposto de 
entendimentos doutrinários e jurisprudências acerca do tema em estudo, analisando os 
principais aspectos divergentes. 

Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico bibliográfico e 
jurisprudencial, abordando-se o tema através de métodos dedutivos-dialéticos.  

 
3 ANÁLISE E DISCUSSÃO 
  

Inicialmente, faz-se necessária a análise do artigo 1565 do Código de Processo Penal 
que expressa a nítida incompatibilidade com a Constituição Federal, mais especificamente em 
seu artigo 5º, LVII, o qual expressa o princípio da inocência (ou de não culpabilidade). 
Princ²pio, esse, afirmador que ñninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentena penal condenat·riaò. Ferrajolli disp»e que ñesse princ²pio fundamental de civilidade 
representa o fruto de uma opção garantista a favor da tutela de imunidade dos inocentes, ainda 
que ao custo da impunidade de algum culpadoò (FERRAJOLLI, 2002, p. 411). 

                                            
1 Grupo de Pesquisa de Ciências Sociais Aplicadas, Direito, destinado ao XXVI Fórum de Estudos das Ciências 
Jur²dicas e Sociais, linha de pesquisa ñEstado, Sociedade, Indiv²duos e Institui»esò. 
2 Acadêmica em Direito, 7º semestre, URI Campus de Erechim, aneganassini@hotmail.com 
3 Acadêmica em Direito, 7º semestre, URI Campus de Erechim, eduardaguerra77@gmail.com 
4 Maura da Silva Leitzke. Titulação: Mestrado (ES). URI Erechim, mauraleitzke@uricer.edu.br 
5 Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício: 
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Outro princípio de suma importância dentro do tema abordado, é o princípio do in dubio 
pro reo, o qual retrata que, em casos de haver dúvidas acerca da materialidade e autoria, deve 
o magistrado aplicar a solução que mais beneficie o acusado. Paulo Ranger entende como 
ñregra do processo penal que imp»e ao juiz seguir tese mais favor§vel ao acusado sempre que 
a acusaç«o n«o tenha carreado prova suficiente para obter condena«oò (RANGEL, 2011, p. 
53). 

Em razão do conflito gerado pelo texto constitucional e pelos princípios acima citados, é 
que surge uma grande discussão doutrinária e jurisprudencial sobre o ônus da prova no 
processo penal.  

De um lado, embora minoritário, há entendimentos de que é dever da acusação provar o 
alegado, bem como, a inexistência de qualquer causa excludente de tipicidade, ilicitude e 
culpabilidade. No tangente a responsabilidade da demonstração de indícios de materialidade e 
autoria, ao apontar alguém como culpado, cabe a acusação provar três elementos: fato típico, 
antijurídico e culpável.  

Nesse sentido, conceitua Karam: 
 

Quando se pretende aludir a um suposto ônus do réu de provar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado pelo autor, com isto pretendendo-se 
dizer que causas excludentes da antijuridicidade ou da culpabilidade deveriam ser 
alegadas e provadas pelo réu, ignora-se, antes de tudo, que a presunção de inocência 
implica que o réu não tenha necessidade de construir sua inocência, já construída de 
antemão pela presunção que o ampara, o que, naturalmente, conduz ao ônus da 
Acusação de destruir completamente esta posição de inocência, afastando, através das 
provas que lhe cabe cuidar que sejam produzidas, todas as dúvidas sobre a prática do fato 
punível. (KARAM, 2009, p.21). 

 
Em contrapartida, existem doutrinadores, em sua maioria, que entendem ser dever da 

acusação provar somente a materialidade e a autoria do delito, tendo então, a defesa que 
demonstrar a incoerência de qualquer excludente.  

O posicionamento do Supremo Tribunal Federal segue em consonância com a doutrina, 
demonstrando ser inaplicável a inversão do ônus da prova na esfera criminal. No entanto, os 
Tribunais Estaduais divergem desse entendimento, de modo que é possível a aplicabilidade de 
inversão do ônus da prova na esfera criminal. 

Dessa forma, seguem alguns julgados acerca da possibilidade de inversão do ônus da 
prova: 

 
TJ/ACRE, APELAÇÃO 0012801-58.2011.8.01.0001, Relator Des. Pedro Ranzi, julgado em 
22/11/2012, DJe 24/11/2012, Comarca Rio Branco. Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. 
RECEPTAÇÃO DOLOSA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE CULPOSA. 
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. IMPROVIMENTO DO APELO. 1. Estando devidamente comprovada a 
origem ilícita dos bens apreendidos na posse do agente, tendo este alegado que adquiriu 
os mesmos com valor muito abaixo do praticado no mercado, bem como não 
apresentando justificativa hábil a demonstrar sua boa-fé, descabida é a desclassificação 
para a receptação na modalidade culposa. 2. Ocorre a inversão do ônus da prova quando 
o produto proveniente de crime for apreendido no poder do agente, ficando caracterizada 
a receptação dolosa quando os indícios e circunstâncias a indicarem. (g.n)  
 
TJ/DISTRITO FEDERAL, APELAÇÃO 2013 09 1 030694-2 APR (0030013- 
32.2013.8.07.0009 - Res.65 - CNJ), Relator Des. SOUZA E AVILA, julgado em 
11/12/2014, DJe 15/12/2014. Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO. 
ABSOLVIÇÃO. DESCONHECIMENTO DA ORIGEM ILÍCITA DO BEM. NÃO 
DEMONSTRADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONJUNTO 
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PROBATÓRIO COESO. INVERSÃO DO ÔNUS. DOLO CONFIGURADO. Suficientemente 
comprovadas a materialidade e a autoria do crime de receptação, por meio de conjunto 
probatório coeso, impossível se mostra a absolvição por insuficiência de provas. Mantém-
se a sentença condenatória pelo crime de receptação, quando as circunstâncias em que o 
delito foi praticado demonstram que o réu conhecia a origem ilícita do bem. No crime de 
receptação, a apreensão do produto de origem ilícita em poder do agente gera a 
presunção de sua responsabilidade e inverte o ônus da prova. Recurso conhecido e não 
provido. (g.n) 
 
TJ / SP, Ap. 0017904-77.2009.8.26.0047, Rel. Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro, julgado 
em 16/12/2014, Dje 18/12/2014. Ementa: FURTO QUALIFICADO Insuficiência de provas. 
Não configurada. Autoria e materialidade comprovadas. Res furtiva encontrada em poder 
dos agentes. Inversão do ônus da prova. Não havendo justificativa plausível é de se 
reconhecer a responsabilidade do acusado. RECURSO NÃO PROVIDO. (g.n) 

 
A corrente tradicional entende que o ônus da prova é regido pelo princípio actori incumbit 

probatio ou anus probandi ei qui asserit, onde àquele que alega se incumbe de provar as 
afirmações ou a tese levantada por qualquer das partes, a qual deve ser comprovada. 
 Para Adalberto Aranha, o ônus da prova recai-se sobre a defesa e a acusação, sendo 
que as partes deverão fornecer as provas de suas alegações (ARANHA, 2006, p.14). 
 Alguns doutrinadores, como Magalhães Noronha, entendem que à acusação cabe 
provar a existência do fato e da autoria delitiva. Eugênio Pacelli entende da mesma forma, 
ressaltando a impossibilidade da acusação demonstrar (NORONHA, 1999). 
 Percebe-se que o tema é objeto de críticas doutrinárias, inclusive quanto a busca de 
compatibilidade do Código de Processo Penal com a Constituição Federal. 

Assim, a prova cabe àquele que afirma determinado fato, seja acusação ou defesa, não 
sendo plausível que somente o autor da ação penal tenha esse ônus, muito embora tenha 
entendimentos em sentido contrário.  
 
4 CONCLUSÕES 
 
 Diante dos fatos narrados, depreende-se que, atualmente, há dois posicionamentos que 
permeiam o ordenamento jurídico brasileiro.  

De um lado, alguns doutrinadores, em sua minoria, entendem que existe uma 
incompatibilidade constitucional com os princípios da presunção de inocência (ou não 
culpabilidade) e o in dubio pro reo.  

Ao passo que, outros doutrinadores, em sua maioria, entendem que cabe à acusação 
provar a existência do fato imputado e sua autoria, a tipicidade da conduta, os elementos 
subjetivos de dolo ou culpa, a existência de circunstâncias agravante e qualificadoras. Ao 
passo que à defesa, incumbirá a prova de eventuais causas excludentes de ilicitude, de 
culpabilidade e de tipicidade, circunstancias atenuantes, minorantes e privilegiadoras que tenha 
alegado. 

Destarte, em que pese haver dois posicionamentos acerca do tema tratado, sendo um 
deles o entendimento majoritário, percebe-se a existência de divergências entre o STF e os 
Tribunais Estaduais. Embora o STF entenda ser inaplicável a inversão do ônus da prova, os 
Tribunais Estaduais entendem em sentido contrário. O que torna o tema de grande relevância, 
tendo em vista que entendimento e decisões divergentes podem resultar num estado de 
insegurança jurídica. 
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DIREITO À SAÚDE E A OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM FORNECER 
MEDICAMENTOS1 

 
KAZMIROWSKI, Brenda2 

SARTORI, Giana Lisa Zanardo3 
 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

A saúde é um direito dos cidadãos, sendo dever do Estado o provimento dessa 
obrigação que é reconhecida como direito fundamental pela Constituição Federal. Ocorre que o 
Ente Público não está preparado para atender a todos os pedidos postulados em via 
administrativa, pelo motivo de os recursos orçamentários destinados a saúde pública serem 
limitados. Diante da negativa administrativa de fornecimento de fármacos, as pessoas buscam 
a judicialização da saúde para terem as suas necessidades sanadas. O objetivo desse resumo 
expandido é analisar a obrigação do Estado em fornecer medicamentos à população, tendo em 
vista que a Constituição Federal define o direito a saúde como direito fundamental para que os 
cidadãos tenham vida com dignidade, sendo um dever do Ente Público à luz da teoria da 
reserva do possível. 
 
2 METODOLOGIA    
 

Para a pesquisa utilizou-se o método indutivo. A metodologia foi bibliográfica, através de 
uma análise descritiva para melhor compreensão do assunto. 
 
3 ANÁLISE E DISCUSSÃO 
 

O acesso à saúde é um Direito Humano Fundamental e está previsto expressamente na 
Constituição Federal de 1988, em seus artigos 6º e 196: 

 
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

 
Segundo Castro, Lino e Vieira (2008, p.104), o legislador menciona que o Estado é o 

garantidor da saúde pública no art. 196 da Constituição Federal Brasileira, a obrigação é 
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imposta n«o apenas a esse, ñutilizou-se a palavra ESTADO no intuito de englobar tanto os 
Estados-membros, quanto à União e o Munícipio, vez que ambos têm o dever promover o bem 
estar social, garantindo educa«o, sa¼de e segurana a todos os cidad«osò. 

No artigo 198, a Constituição Federal, estabelece a existência de um Sistema Único de 
Sa¼de (SUS): ñAs a»es e servios p¼blicos de sa¼de integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema ¼nicoò. Dessa forma, o Estado deve assegurar a 
efetivação do direito à saúde por meio do SUS. 

Em 1991 foi criada a Lei 8.080 que é considerada a lei orgânica da saúde. Nessa lei 
estão dispostas as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, especificando como funcionará 
o conjunto de ações e serviços que constituem o Sistema Único de Saúde. 

Mesmo existindo desde 1991, a Política Nacional de Medicamentos somente foi 
efetivada em 1998, através da portaria 3.916/1988 e foi aprovada com o objetivo de garantir a 
necessária segurança, eficácia e qualidade do medicamento, além de promover o uso racional 
e o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais. 

O estabelecimento da relação dos medicamentos essenciais, a reorientação da 
assistência farmacêutica, o estímulo à produção de medicamentos genéricos e a 
regulamentação sanitária, são as principais diretrizes da política. As medicações que são 
disponibilizadas administrativamente às pessoas, estão listadas no SUS. 

Contudo, como o Estado não está preparado para suprir esta necessidade pelas 
instâncias administrativas, ou seja, quando o fármaco não é disponibilizado 
administrativamente, frequentemente os cidadãos tem que recorrer ao poder judiciário a fim de 
que lhes sejam fornecidas as prestações relacionadas às suas necessidades básicas. Como 
exemplo tem-se os pedidos para fornecimento de medicamentos que não estão, em regra, 
incorporados entre aqueles que são fornecidos pelo SUS. 

Compreende-se que há responsabilidade solidária entre os órgãos, ou seja, o doente 
pode requerer judicialmente contra um dos entes públicos (União, Estado ou Município), ou 
contra todos eles juntos.  

A judicialização da saúde é a provocação do Poder Judiciário em busca da efetivação de 
um direito. Em 2018 um tema de grande julgado, que foi noticiado pelo STJ, foi a questão 
relacionada à obrigatoriedade do fornecimento pelo poder público de medicamentos não 
incorporados em atos normativos do SUS. 

O poder p¼blico baseou sua defesa na tese da ñreserva do poss²velò, que ® uma forma 
de limitar a atuação do Estado na efetivação de direitos sociais e fundamentais, afastando o 
direito constitucional de interesse privado e prezando pelo direito da maioria. Alegou-se que a 
proteção pelo poder público tem que observar três aspectos: a distributividade dos recursos, o 
número de cidadãos atingidos e a efetividade do serviço a ser fornecido. 

A esse respeito, é preciso considerar que: 
 

A reserva do possível traduzida como insuficiência de recursos, também denominada 
reserva do financeiramente possível, portanto, tem aptidão de afastar a intervenção do 
Poder Judiciário na efetivação de direitos fundamentais apenas na hipótese de 
comprovação de ausência de recursos orçamentários suficientes para tanto. (MÂNICA, 
2007, p. 15) 

 
O STJ, no Recurso Especial 1657156 fixou requisitos para que o Poder Judiciário 

determine o fornecimento de remédios fora da lista do SUS. Ou seja, a partir desse julgamento, 
se constituiu obrigação do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados 
em atos normativos do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por 
médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim 
como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; 
Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; e 
Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.  

 
 

4 CONCLUSÕES  
 

Diante do exposto, é possível observar que as demandas judiciais são de extrema 
importância, pois propiciam cumprem com a prescrição da norma constitucional que veicula um 
direito fundamental com eficácia jurídica imediata. No entanto, não há dúvidas de que a 
capacidade financeira do Estado para atender às demandas é precária o que acaba 
propiciando o dilema entre assegurar o Direito à Vida e a Saúde, que são direitos fundamentais 
das pessoas e observar os procedimentos advindos da teoria da reserva do possível. 
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OS IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DAS BARRAGENS 
 

POPIOLSKI, Aline Secco 1 
PERTUZZATTI, Carine 2 

SANTOS, Luciano Alves dos 3 
VESOLOSKI, Simone Paula 4 

 
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 Na história da mineração brasileira e mundial, bem como barragens para represamento 
de água, considera-se que é frequente a ocorrência de acidentes. Muitos desses acidentes não 
são divulgados, em contrapartida outros tem divulgação em larga escala. Neste aspecto, é 
imprescindível que seja observado com cautela as consequências socioambientais de grande 
amplitude que tais barragens podem causar, sejam elas de resíduos da mineração ou de 
represa de água. 

O grupo de pessoas que são atingidas por barragens, conhecidos também por 
refugiados do desenvolvimento, estão dentro da categoria de um deslocamento forçado. Este 
movimento migratório de pessoas de sua terra natal para outro lugar onde possam ter 
condições mínimas para uma vida digna é ocasionado pelos fatores como as obras de 
infraestrutura, estradas, ferrovias, portos, áreas atingidas pela barragem, entre outros. Este 
termo, ñrefugiados do desenvolvimentoò, vem sendo usado desde 1980, quando comeou as 
percepções acerca das consequências que esta classe sofria. 
 
2 METODOLOGIA 
 
 Para a realização deste trabalho utilizou-se artigos acadêmicos, periódicos, publicações 
sobre os atingidos por barragens. Ainda, pesquisou-se as legislações existentes cerca deste 
tema, para que desta forma fosse possível ter uma visão mais ampla e melhor compreender 
esta categoria de pessoas.  
 
3 ANÁLISE E DISCUSSÃO 
 

Através do relatório apresentado, em 2010, pelo Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados (ACNUR), considera-se elevado o número desta classe de refugiados se 
comparado ao número de pessoas que sofreram deslocamento por motivos de guerras ï 
refugiados e deslocados internos. Ressalta-se que houve inclusão nos debates sobre os 
deslocamentos forçados dos atingidos por catástrofes ambientais decorrentes de programas de 

                                            
1 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 
Erechim; E-mail: aline.popiolski@yahoo.com.br. 
2 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 
Erechim; E-mail: carinepertuzzatti@outlook.com 
3 Professor Orientador do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï 
URI Erechim; E-mail: lucianoa@uricer.edu.br 
4 Acadêmica do Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões ï URI 
Erechim; E-mail: simonels17@hotmail.com 



 
 
 

 

 

20 

desenvolvimento, como o caso das barragens. No direito internacional, percebe-se que houve 
o reconhecimento de que estas migrações para outro ambiente onde possam ter as condições 
mínimas para viver, violavam os direitos humanos de tais grupos, uma vez que saiam de sua 
terra natal para recomeçar em outro lugar. Considera-se que as barragens constituem grande 
projeto para acúmulo de capital, além de haver alterações na natureza, bem como 
transformações na sociedade, que é o caso dos refugiados.  De acordo com o relatório, 
lançado no ano de 2000, da Comissão Mundial de Barragens (CBM), as barragens geraram 
inúmeros danos a muitas espécies e ecossistemas, além da emissão de gases do efeito estufa 
(NOBREGA, 2011). 

A construção dessas barragens fez com que muitas pessoas abandonassem o seu 
próprio lar. No entanto, muitas destas pessoas não foram reassentadas e nem indenizadas. 
Ressalta-se que nos casos que houve indenização, a mesma se deu de forma injusta. Quando 
cadastradas, não houve o reassentamento da totalidade e os poucos indivíduos reassentados 
não tiveram mais seus meios de subsistência, como antes possuíam. Salienta-se que não 
houve recuperação econômica e social dos deslocados. Assim, é visível que as implicações no 
meio social das barragens são maiores do que os impactos positivos sugeridos pelos 
empreendedores, citando-se como exemplo de tais impactos positivos os investimentos em 
infraestrutura, os empregos gerados bem como a questão da economia local (NOBREGA, 
2011). 

Os refugiados desta categoria também são alvos de violência, uma vez que as 
autoridades do Estado são mobilizadas para agirem juntamente com as grandes corporações 
responsáveis pelos empreendimentos, de forma que ocorra a repressão da resistência das 
pessoas contra estes empreendimentos, ocasionando confrontos onde é fato a existência de 
feridos e, muitas vezes, o desaparecimento de pessoas que residem nestes locais. Pode-se 
citar como exemplo, a Barragem Chixoy, na Guatemala, esta foi financiada pelo Banco 
Mundial. Neste caso, cerca de 400 pessoas, sendo a maioria indígenas Maia-Achí que eram 
resistência ao deslocamento forçado, foram massacradas (NOBREGA, 2011).  

Assim, conforme aponta Nobrega (2011), considera-se que os interesses localizados, 
ligados à construção de barragens são rotulados como o interesse da nação e, como 
consequência há o sacrifício das comunidades locais, onde serão realizados os 
empreendimentos, bem como da natureza, sendo este o custo para a garantia do 
desenvolvimento nacional. Todavia, as pessoas destas regiões são consideradas 
desqualificadas para os empreendedores, uma vez que são vistos unicamente ligados à prática 
de atividades relacionadas à agricultura para a própria subsistência, onde considera-se que um 
descolamento seria a oportunidade para se modernizarem e garantir o progresso. Neste 
sentido, nota-se que principalmente os povos indígenas e minorias étnicas sofreram de forma 
desigual quanto aos deslocamentos e impactos negativos sobre os meios de subsistência, a 
cultura e a existência espiritual. Em todo território nacional, as terras indígenas, comunidades 
tradicionais e minorias étnicas, nas proximidades dos rios são considerados alvos da indústria 
de barragens e, assim, as barragens são consideradas armas da guerra do desenvolvimento, 
ocasionando a violência contra essa categoria. 

Além disso, ressalta-se também o caso recente acerca do rompimento das barragens 
de mineração de Mariana e Brumadinho em Minas Gerais.  No caso da represa de Mariana, o 
seu rompimento devastou grande área daquela região, pois o seu conteúdo de lama, além de 
causar mortes de muitos moradores daquela região, também causou a contaminação de rios, 
solo e destruiu florestas, prejudicando desta forma a fauna e flora. Mesmo sem saber a real 
dimensão dos prejuízos daquela região, é visível que os danos causados ao meio ambiente e 
às populações atingidas incalculáveis, confirmando assim a impossibilidade de muitos 
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residirem naquele local, o que se enquadra na categoria de refugiados e que não há proteção 
jurídica para a mesma. (LOPES, 2016). 

 Destarte, percebe-se que o desastre ambiental ocorrido em Mariana/MG poderia ter 
sido evitado se houvesse o funcionamento de vários fatores como por exemplo o uso de 
técnicas mais atuais como de filtragem dos resíduos, a manutenção das barragens, o uso de 
instrumentos de monitoramento eletrônico, a implementação de sistemas de alerta, a adoção 
de planos de emergência, bem como a fiscalização, evitando assim, o desastre ou minimizando 
os impactos socioambientais causados. (LOPES, 2016).  

Conforme aponta Lopes (2016), os impactos socioambientais e econômicos podem ser 
sentidos por várias décadas, afetando principalmente quem vivia nas proximidades do local. 
Além disso, nota-se que além das perdas de vidas humanas, em poucos minutos todo 
patrimônio histórico e cultural foi destruído, bem como houve sérios prejuízos aos 
ecossistemas e biodiversidade local. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

No entanto, vislumbra-se que houve grandes impactos na saúde dessa população, fato 
que pode forçá-los a abandonar o local afetado pelo desastre em busca de melhores condições 
de vida, uma vez que o local não está mais com a mesma qualidade que possuía e levará 
décadas para que sejam amenizados os prejuízos às regiões atingidas por barragens. Cita-se 
como principais prejuízos a questão dos alimentos e potabilidade da água, a regulação do 
clima, bem como dos ciclos das águas, inúmeras doenças respiratórias e cardiovasculares, 
além dos impactos psicossociais e na saúde mental em ralação às heranças culturais e da 
perda da sensação de lugar, bem como a insegurança dos que foram deslocados para abrigos. 

Sabe-se que as pessoas afetadas pelos fenômenos ambientais, causados pela ação do 
homem, bem como pelo processo de desenvolvimento, acabam que tendo os direitos 
fundamentais violados, assim, percebe-se a necessidade de proteção dos direitos dessas 
pessoas e esta deve ser uma preocupação imediata da comunidade interna, bem como 
internacional.  
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OS ENTRAVES DA BUROCRATIZAÇÃO NO INSTITUTO DA ADOÇÃO NO 
BRASIL 

 
CALDEROLI, Hemanuelli Variani1 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 
O estudo aqui apresentado objetiva analisar regras/leis, criadas para conduzirem 

processos de adoção de crianças e adolescentes que fazem parte de famílias incapazes de 
lhes proporcionar condições básicas para que vivam com dignidade, e observar a prática 
dessas regras pelo instituto da adoção no Brasil, isto é, observar a burocracia envolvida em 
processos de adoção, a qual ocasiona considerável morosidade e, consequentemente, 
contradição entre a legislação e a prática.  

Ainda, busca lembrar a necessidade de ponderar até que ponto é favorável para quem 
espera - por um filho, no caso dos adotantes ou, então, no caso dos adotados por uma família - 
o instituto da adoção no Brasil ser um dos mais completos do ordenamento jurídico.  
 
2 METODOLOGIA 

 
O método utilizado no presente estudo foi o indutivo, mediante uma abordagem analítica 

descritiva com fontes documentais e bibliográficas.  
 
3 ANÁLISE E DISCUSSÃO  

 
De acordo com o parágrafo primeiro do art. 39 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Lei n.º 8.069/90, ñA ado«o ® medida excepcional e irrevog§vel, ¨ qual se deve recorrer 
apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família 
natural ou extensa...ò. Diante disso, afirma-se que as crianças e adolescentes abandonados 
por suas famílias, ou delas afastados - devido à falta de condições necessárias para que sejam 
criados com todos os direitos que lhe são assegurados - são postos à adoção quando o vínculo 
com sua família natural ou extensa for desfeito, ou apenas colocados em instituições de 
acolhimento até que seja decidido se serão destituídos ou restituídos às suas famílias.  

Conforme Ferreira, Souza e Cruz (2018), embora a adoção exista desde o Império, foi o 
Código Civil de 1916 quem organizou artifícios para o processo; a Constituição de 1988 quem 
trouxe alguns avanços em relação aos direitos dos adotandos e adotantes, como por exemplo, 
a não distinção entre filhos biológicos e adotados; e o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
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sancionado em 1990, quem ordenou novas tratativas sobre o processo de adoção. Porém, 
como esse ainda apresentava problemas, foi criada a Lei n.º 12.010, de 03 de agosto de 2009, 
com a expectativa de solucioná-los e, a partir de então, foi permitida adoção por pessoas 
solteiras, o termo óp§trio poderô foi substitu²do por ópoder familiarô, bem como foi trazida a 
igualdade de direitos trabalhistas, como a licença maternidade, por exemplo, entre pais que 
têm filhos biologicamente e os que os têm adotivos.  

Desse modo, pode-se assegurar que a adoção no Brasil tem um dos ordenamentos 
mais completos e, consequentemente, mais burocráticos e morosos. O art. 47, §10, do Estatuto 
da Criana e do Adolescente prev° que: ñO prazo m§ximo para conclus«o da a«o de ado«o 
será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 
decis«o fundamentada da autoridade judici§ria.ò, contudo, de acordo com pesquisa publicada 
pela Revista do Senado (O PROCESSO DE ADOÇÃO NO BRASIL, 2013), o prazo razoável 
para o processo é de um ano, quando os pais biológicos concordam com a adoção. Já em 
casos de processos contenciosos pode levar anos, ou seja, o objetivo principal ï dar a alguém 
a oportunidade de ter, realmente, uma família ï leva mais tempo do que o previsto na 
legislação para ser atingido.  

Prova do mencionado são dados observados: de acordo com pesquisa realizada em 
2018, pelo Conselho Nacional de Justiça (LABOISSIÈRE, 2018), há 8,7 mil crianças e 
adolescentes esperando pela oportunidade de terem alguém que os acolha como membro de 
uma família e 43,6 mil pessoas aguardando - no Cadastro Nacional de Adoção ï a 
oportunidade de darem amor, carinho e muito mais a essas crianças e adolescentes.  

Vale salientar também que, de acordo com o presidente nacional do Instituto Brasileiro 
de Direito de Família (IBDFAM), Rodrigo da Cunha Pereira (2016), o número de crianças e 
adolescentes deixados em instituições de acolhimento vem crescendo em proporção superior à 
quantidade de processos de adoção concluídos, e esse fator igualmente pode ser considerado 
um sinal de falha no sistema provocada pela burocracia nele existente, pois, em razão dessa, 
as crianças e adolescentes acabam passando muito tempo nos espaços destinados a elas 
enquanto aguardam e, crescidos, enfrentam maiores dificuldades de serem adotados.  

Ainda, o Cadastro Nacional de Adoção, o qual tem seu propósito especificado na 
Resolução n.º 190, de 01 de abril de 2014, é também tema de discussão. Chamado de 'fila' por 
muitos ï ao trazer a ideia de que a criança ou adolescente é dado para quem chegou primeiro 
e não para a pessoa mais indicada - causa revolta em inúmeras pessoas que estão em busca 
de um filho adotivo, principalmente pelo tempo de espera.  

Todavia, é necessário dizer que apesar da burocracia não contribuir para a celeridade 
do processo de adoção em vários quesitos, como já mencionado, ela é de suma importância 
em determinados pontos, como por exemplo, no que tange às analises psicológicas, 
principalmente dos adotantes, para buscar a comprovação que os mesmos têm condições 
emocionais e sociais/financeiras de acolher a criança ou adolescente. Como afirma Fonseca 
(2010, p.175) ñpara chegar-se ao cadastro há necessidade de participação dos postulantes em 
programa de preparação psicológica, oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, tal 
como determina o art. 197-C, Ä1Ü, do ECAò, e o est§gio de conviv°ncia que trata da rela«o 
que está se formando, a fim de evitar que se gere uma frustação ou até a devolução do 
adotado. 

Contudo, a principal indagação é por que tantas crianças e adolescentes permanecem 
por longo período em instituições de acolhimento esperando serem adotados enquanto 
inúmeras pessoas buscam por eles.  

Segundo Rodrigo da Cunha Pereira:  
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A raiz do problema está, inclusive, em uma interpretação equivocada e preconceituosa 
da lei, no sentido de que deve-se buscar a qualquer custo que a criança seja adotada 
pela família extensa, ou seja, pelos seus parentes... Esta procura pelo adotante 
'preferencial' costuma durar anos e, quando é encontrado, na maioria das vezes o 
parente não adota por amor, mas por culpa. (PEREIRA, 2016).  

 
Diante do exposto, afirma-se que a interpretação da lei precisa acontecer com vistas à 

dignidade da criança e do adolescente e aos seus direitos, previstos no art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, lembrando que ñpor meio da ado«o ser§ exercida a paternidade em 
sua forma mais ampla, a paternidade do afeto, do amorò (BORDALLO, 2014, p. 258).  
 
4 CONCLUSÃO 
 

A adoção é uma prática presente no Brasil há anos. No entanto, foi o Estatuto da 
Criança e do Adolescente ï Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - que criou/estabeleceu 
regras que elucidam direitos e deveres, tanto para o adotando como para o adotante, bem 
como regras mais exigentes em relação aos requisitos para a consolidação do processo.  

Em virtude disso e pelo fato da adoção ser medida excepcional, é voz corrente entre os 
brasileiros que ela é um processo burocrático e demorado, e as razões para tanto estão ligadas 
à questão de que ela é efetivada somente quando comprovado que não há condições da 
criança ou do adolescente permanecer com sua família natural ou extensa, porque essa não 
lhe garante direitos assegurados por lei.  

Assim, para se ter a certeza do mencionado e para encontrar alguém que realmente 
deseje e tenha condições de proporcionar vida digna à criança ou ao adolescente, há etapas 
previstas em leis que devem ser, rigorosamente, cumpridas com o intuito de se obter sucesso 
total ao final de cada processo de adoção, isto é, com o intuito de garantir à criança ou ao 
adolescente a felicidade que, certamente, merece ter. 

Devido ao citado, justifica-se muitas vezes a morosidade dos processos, o que faz com 
que a criana ou o adolescente ópercaô a chance de se tornar membro de uma fam²lia capaz de 
afiançar o que ela/ele necessita para crescer e se tornar um adulto como tantos outros que 
tiveram a ósorteô de fazer parte de uma fam²lia vista como ónormalô.  
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MULTIPARENTALIDADE E A POSSIBILIDADE DE MÚLTIPLA FILIAÇÃO 
REGISTRAL1 
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SARTORI, Giana Lisa Zanardo5 

 
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 Não há dúvidas de que o padrão familiar sofreu e tem sofrido grandes modificações, 
sendo possível a existência e o reconhecimento da filiação biológica e socioafetiva 
concomitantemente. 
 As famílias, na contemporaneidade, estão em constante alteração, sendo que o 
reconhecimento do vínculo afetivo enaltece as relações entre as pessoas. Diante disso, o 
reconhecimento da filiação socioafetiva tem prevalecido sobre a biológica, mas o que se 
percebe, em alguns casos, é a presença dos dois vínculos, sem nenhum prejuízo às partes 
(ASSIS NETO; JESUS; MELO, 2018). 
 Tendo em vista essa realidade, tem crescido o número de decisões que defendem o 
reconhecimento de que duas pessoas podem exercer funções parentais, sem a necessidade 
de exclusão de nenhuma das partes, ou seja, uma pessoa pode ter uma mãe e dois pais, duas 
mães e um pai ou, até mesmo, duas mães e dois pais. 
 Diante desse cenário, e, ainda, tendo em conta o crescente número de ações para 
reconhecimento da multiparentalidade, a Corregedoria Nacional da Justiça publicou, em 
novembro de 2017, o Provimento n° 63, com o objetivo de auxiliar e sanar as dúvidas sobre o 
tema, possibilitando o reconhecimento voluntário da maternidade e paternidade socioafetiva. 
 
2 METODOLOGIA 
 
 A metodologia utilizada para alcançar os objetivos do resumo será o método de revisão 
bibliográfica mediante leitura sistemática e fichamento e obra, valendo-se do método expositivo 
e visando, do posto de vista de sua natureza, a criação de um resumo básico.  
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3 ANÁLISE E DISCUSSÃO 
 

A multiparentalidade consiste no reconhecimento da ideia de família composta por pais e 
mães biológicos, bem como pais e mães socioafetivos, devido a importância dos vínculos 
socioafetivos (GONÇALVES, 2017). 

É notório que a afetividade se tornou extremamente relevante nos vínculos familiares 
desde o início do século XXI, sendo que a afetividade e os critérios matrimoniais e biológicos 
não são concorrentes, pelo contrário, em diversos casos se somam mais de um dos referidos 
critérios juntamente com o liame afetivo (CALDERÓN, 2017). 

Da mesma forma, a luz de Dias (2013, p. 682): 
 

O afeto, elemento identificador das entidades familiares, passou a servir de parâmetro 
para a definição dos vínculos parentais. Se de um lado existe a verdade biológica, de 
outro lado há uma verdade que não mais pode ser desprezada: a filiação socioafetiva, 
que decorre da estabilidade dos laços familiares. 

 
O Instituto Brasileiro de Direito de Família ï IBDFAM, no dia 22 de novembro de 2013, 

aprovou, durante o IX Congresso Brasileiro de Direito de Família, em Araxá/MG, nove 
enunciados. Dentre eles está o Enunciado nÁ 9 que diz que ñA multiparentalidade gera efeitos 
jur²dicosò. 

Contudo, os primeiros julgados sobre o tema foram no sentido de que seria impossível 
uma pessoa ter duas mães e/ou dois pais. Um exemplo desse entendimento é a ementa do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 
SOCIOAFETIVA. EFEITOS MERAMENTE PATRIMONIAIS. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DO AUTOR EM VER DESCONSTITUÍDA A PATERNIDADE REGISTRAL. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Considerando que o autor, embora alegue 
a existência de paternidade socioafetiva, não pretende afastar o liame parental em 
relação ao pai biológico, o pedido configura-se juridicamente impossível, na medida em 
que ninguém poderá ser filho de dois pais. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
RECONHECIDA DE OFÍCIO. PROCESSO EXTINTO. RECURSO PREJUDICADO. 
 
(TJ-RS ï AC: 70027112192 RS, Relator: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, Data de 
julgamento: 02/04/2009, OITAVA CÂMARA CÍVEL)  

 
 

Porém, com o passar do tempo os posicionamentos jurisprudenciais passaram a se 
modificar. Um exemplo disso foi o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) da 
multiparentalidade no julgamento do Recurso Extraordinário 898.060-SC, e da análise da 
Repercussão Geral 622. Ademais, cumpre referir que tese fixada estabelece que ñA 
paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento 
do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos 
pr·prios.ò 

Assim, considera-se que a existência simultânea de vínculos biológicos e socioafetivos 
não é apenas um direito, mas sim um dever constitucional a ser reconhecido, pois visa a 
preservação dos direitos fundamentais dos indivíduos do núcleo familiar envolvido (DIAS, 
2016). 

Adicionalmente a isso, em razão da repercussão do tema da multiparentalidade e com o 
intuito de padronizar o registro extrajudicial, no ano de 2017, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) prolatou o Provimento n.º 63, que, em suma, autoriza o reconhecimento voluntário e a 
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averbação da paternidade e da maternidade socioafetiva nos Cartórios de Registros Civis, 
desde que visando o interesse do filho, independentemente da idade, sendo, ainda, tal 
reconhecimento irrevogável, exceto em hipóteses de vício de vontade, fraude ou simulação. 

Destaca-se que, através do Provimento n.º 83 publicado no dia 14/08/2019 pelo CNJ, 
alterou-se o reconhecimento voluntário da paternidade ou da maternidade socioafetiva, sendo 
permitido apenas para pessoas com idade acima de 12 anos, bem como para o 
reconhecimento será exigido o consentimento se o filho for menor de 18 anos. 

Cumpre referir que o oficial registrador deve, obrigatoriamente, verificar a existência de 
vínculo afetivo através da verificação de documentos que comprovem concretamente o vínculo 
socioafetivo entre as partes. Após, o expediente será encaminhado ao Ministério Público que 
analisará a demonstração da afetividade, sendo o seu parecer positivo, o registro será 
realizado (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2019). 
 
4 CONCLUSÕES 
 

Percebe-se que através da evolução do instituto da família, basilar de toda e qualquer 
sociedade, viabilizou-se o reconhecimento da multiparentalidade, que anteriormente ao 
julgamento do Recurso Extraordinário 898.060-SC do STF não havia entendimento pacificado 
acerca do tema, uma vez que a filiação socioafetiva somente existia no mundo fático, mas não 
no mundo jurídico. 

Assim, diante do reconhecimento da possibilidade de manter ambas as paternidades 
com todos os efeitos jurídicos correspondentes, denota-se o grande avanço social e também 
no próprio direito de família brasileiro, uma vez que demonstra o reconhecimento jurídico das 
relações socioafetivas, sem distinção dos vínculos biológicos. 

Ademais, tendo em vista a aplicação dos direitos e garantias fundamentais, conclui-se 
que o reconhecimento da multiparentalidade é um direito do filho e também dos pais, como 
reflexo das relações de parentalidade contemporâneas. 

No que tange a legitimação do registro extrajudicial, denota-se que essa possibilidade 
confere benefícios às partes envolvidas, uma vez que se trata de procedimento mais célere e 
menos oneroso em comparação a um processo judicial. 

Por fim, destaca-se que a multiparentalidade foi amplamente reconhecida na esfera 
jurídica, permitindo, assim, que seja possível a existência simultânea de ambas as 
paternidades, biológica e socioafetiva, porém, apesar do grande avanço, frisa-se a importância 
da regulamentação da multiparentalidade em lei para preencher eventuais lacunas decorrentes 
do novo modelo de filiação. 
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MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO INDIVÍDUO SOB A ÓTICA E OS 
REFLEXOS DO TESTAMENTO VITAL 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 Na contemporaneidade, a maioria das pessoas prefere viver sem se preocupar de certo 
modo com o amanhã. Em virtude de cada pessoa esbanjar saúde e em decorrência de uma 
rotina agitada, poucos admitem para si mesmos que um dia podem se encontrar em situações 
inesperadas, nunca antes pensadas, recorrentemente, tais situações não são bem 
recepcionadas, visto que algumas decorrem pelo fato da saúde do indivíduo, e por 
consequência, além da incertezas sobre os novos fatos, paira sobre um indivíduo uma dúvida 
do que irá ocorrer a seguir, quando não puder manifestar sua própria vontade. Tal incerteza, 
também vivenciada pelos familiares e profissionais da área médica poderia facilmente ser 
evitada com o uso de um documento que manifesta a vontade da pessoa, o chamado 
Testamento Vital. 
 Ressalta-se que a existência deste documento, na qual cada indivíduo pode fazer o uso 
e registrar a sua tomada de decisões a fim de fazer valer em momento oportuno, se for o caso 
e quando por ventura, não tiver condições de tomar suas próprias decisões. Este documento 
ainda é desconhecido por muitas pessoas. Cabe destacar a importância do mesmo, 
explicitando as indicações antecipadas de vontades sobre várias questões e situações. 
Fazendo com que o indivíduo tenha sua vontade respeitada quando resta sem o poder de 
proferi-la. 
 É cristalino que o ordenamento jurídico elenca várias formas de testamento, onde estes 
terão validade após a morte do testador, porém relativo a bens e direitos, um documento que 
expressa às vontades pessoas ligadas a sua vida e corpo conhecido e denominado de 
testamento vital, no qual a pessoa exterioriza suas escolhas, suas vontades, em caso de 
perder, no futuro a sua capacidade civil não está explícito no ordenamento jurídico. Diante 
dessa problemática está o objetivo do resumo expandido: pesquisar a manifestação de vontade 
do indivíduo sob a ótica e os reflexos do testamento vital. Será necessário explicitar conceito 
de testamento vital e de diretivas antecipadas de vontade, elementos que os fundamentam, 
importância e utilização.  
 
2 METODOLOGIA 
 

Para a pesquisa utilizou-se o método indutivo, analítico-descritivo, com técnica de 
pesquisa bibliográfica e pesquisa documental. 
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